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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

  
 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 005/2022/SMSA 

 
 

ORIGEM DISPENSA Nº 003/2022/SMSA 

CONTRATANTE 
ÁGUAS DE SARANDI – SERVIÇO MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO AMBIENTAL 

CONTRATADA 
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO DO PARANA - 
CISPAR 

CNPJ 04.823.494/0001-65  

OBJETO 

O presente termo tem por objetivo: 
a) Aditar a avença original, com o fim de promover a 
prorrogação do PRAZO de vigência original contratual em 12 
(doze) meses, passando para o dia 31 de dezembro de 2025 a nova 
vigência do presente contrato, implicando no acréscimo de  
R$ 77.503,08 (setenta e sete mil e quinhentos e três reais e oito 
centavos) em seu valor original, e diz respeito a CONTRATO DE 
RATEIO ENTRE A ÁGUAS DE SARANDI - SMSA E O CISPAR - 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO DO PARANÁ, 
CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 2091/2014-PMS. 

VIGÊNCIA 01/01/2025 a 31/12/2025 

ASSINATURA 12 de dezembro de 2024 

 

                                                                    Sarandi/PR, 16 de dezembro de 2024. 
 

 
 
 
 
 

 
                                _________________ 

MICHEL CALDATO 
Diretor-Geral 

Decreto n° 680/2022 
Águas de Sarandi-SMSA 
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